
PREFEITURADEJAGUARIÚNA

1. DO OBJETO

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

:::=\:===:n,:=====:=:=:===u=:. «;*:";: '. ., ,
2.

COMERCIAL VOIGT LTDA -- CNPJ: I0.897.089/0001-94

Rua Mauricio Antoniassi, n' 520 -- Bairro Santo Inácio -- CEp: 82.01 0-550
Curítiba/PR

Telefone: (41) 3373-0048 / 3373-3030 -- email: ;liçilêçêQ@y9igliDd.br

RAPHAEL CAjtLOS VOIGT - Procurador

Item

9

10

Descrição
Unid. l Quant l Valor Unitário blarca.

Fabricante

VOIGT

VOIGT

TAMPÃO DE FERRO FUNDIDO-DN 600 CL 400

Valor Total

UN LISO IK$41S,OO IKS 6Z.250,00

TAMPÃO DE FERRO FUNDIDO-DN 600 CL 400 UN l50 R$ 415,00 l R$ 20.750,00

Total Global: R$ 83.000,00 (oitenta e três mil reais)
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a esta Ata. istagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo

iESt;:\;:DADZ, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE RECISTRO DE PREÇOS E CADASTRO

h l HIU$ :r:u:: :':=u

:í:::Ü=H==liBTn=ll' IH:il$1XI
3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a inJ:--«:. '
CUspombilidade dos créditos orçamentários respectivos. '- - ' v' a ""un;açau aa

descarr( gados e entregues por contano Temo de Referência deverão ser canegados, transportados,

Jaguariúna/apamento de Tratamentl de ]4.676. a Rua Hilda David Daj'BÓ, n' 50] , Bairro Guedes,

dae. dte@j aguariuna. sp. gov. br. 13.914-676; e-mail: dae.ete@jaguariuna.sp.gov br,

::'.,.: :=#f======1:'=:==:':=:=;:==='::=':J=;.=J::
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despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, confon:ne o art. 95 da Lei n' 14.133, de

da ata de registro de preços. anual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade

art. 124 da Leitrat14. leco de 2021 . stema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as se -=-'..
condições para formalização da ata de registro de preços: ---' - ' "- --'6u-"Lçs

l&l; IR:l:il:li l HiBB!: l:: :: =u
3.10.2

Será incluído na ata, na fomaa de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores que:

observada a c assiíícaçro Sa linsaasooeras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatárío,

3.10.2.2.Mantiverem sua proposta original

registrados na ata tada, nas contratações, a ordem de classinlcação dos licitantes ou dos fomecedorcs

3.1 1. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de --.-n..
o caso de impossibilidade deatendimentopelo signatário da ata. - "vu';-çbçlvapara

3.12. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original .

somente será Íeltü:ia - .licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3. ] 0.2 2

seguintes hipótesesl ua quando nouver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

estabelecidos no edital ou no aviso de contr=nar a da de registro de preços, no prazo e nas condições

previstas no item 7.ver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

3.i4. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será dilnllnado no P}''"
ficara disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços ''õuuv -u ' "\-r ç

ilir8il l Sll;UHiUIHI ::: u
liÜ WH:i:l E::liUÍXF=' ::-:''.='::=:
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3.16. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços

3. 18. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2. 1 , aceitar a contratação nos termos

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital,poderá:

r--- Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
içnianescentes, atendida a ordem classiflcatória, quando frustrada a negociação de melhor condição'

IÜÊ=UiR=UH.=11=ii='::==;='::u
4. ALTERAÇÃO 0U ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

:isE $ S:li ::'!s ou atualizados em decorrência de eventual
o que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

hH\Hl: SElaR: HÉi;SilÊ3
4.i.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados:

4.i.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de conüatação direta de Cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n' 14. 133, de 2021.

para a contrataçdo reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos

a contr No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, confomie critérios definidos para

5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

:ÜÜF::áu:=.H=:==:u::;: H:H;:=H= =H;:=

X
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liberado do COMI-ri- reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será
adminishativas. imsso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

H:l:l:H:l;H : $: : ::
cancelamento da ata de ]-«,-iito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

mais vantqosa. ' ' ç içgisLro ae preços, anotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

IÜ==i:N=='=====:E::=i::: ::: l : :=

IhXt iH l:Hl: :l:ÊUÉÇ=.===.=
iüÜllu: l:Ul;=,.=.:ou entidade gerenciadora procederá ao

em 7.4, e adotará as medidas cabíveis para

1: HS l:lHRBH :=,:==

4
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:E PJ:::::VEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO

6.1 . As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poder:o ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do rcgistro de preços.

O remanejamento somente poderá scr feito:
6.2.

6.2.i . De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

Õ.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

-p-ó "n O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

6.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n' 1 1 .462, de 2023.

iiiÊU;;Uil=$B====E$BH=:
UH: ;;l$f R :lliEB

7.1.

O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

Descumprír as condições da ata de registro de preços, sem motivo justiHlcado=

Administraç retirar a nota de empeável; ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

7.1.]

1 1 .462, de 2023; ou anter scu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, $ 2', do Decreto n'

Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 1 56 da Lei n' 14. 133, de 2021
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des o do ó] ento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por
efesa gao ou aa enudâde gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla

poderá conljPooarse selcancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

classificação." s uçiLantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de

s poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada

ente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

7.4.i . Por razão de interesse público;

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

si or oii n6er' r êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se
n' 1 1.462, de 2023. preço registrado, nos termos do artigos 26, $ 3' e 27, $ 4', ambos do Decreto

DASPENALIDADES8.

8.1

estabelecidas no editalácidas no edital nto da Ata de Registro de Preços enselará aplicação das penalidades

b:'..=:=:=:==n=v==::::=:=::: H=:=:=:J::===;=:::

X
hi;ãH==B f=:.==:: ::;n===nJ===.:=

CONDlçÕESGERAIS

=-;='=nn:, :u ::===.==::=:=::=;;:: !:
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 rduas\ via- '- : - '.
depois di lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. " " \"ua-/ "-aõ uç igual teor, que,
io-po80

9.

4
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IH:l:HXiSH:lF ;: ::: : ::n::=: \::
Jaguariúna, 06 de setembro de 2024

Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

RAPHAELCARLOSVOIGT

CPF DATA
D15072a4914 06/09/2a24

I'"'""=====G=---'''": 0 SeRPRO

C

Raphael Cardos Voigt
CPF: O] 5.072.049-14

Prefeitura do Mur tclpio üe iaguartun
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Não houveram fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário:

S l Ti UT$t HK l:ilãlT

Http//licitações:jaguariuna.sp gov.br/ em "Pregão 2024".

q
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Processo Licitatório n' 257/2024
Pregão Eletrõnico n' 90025/2024

ORG.ÀO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE JAGUARlúNA

HH::i$1;ilBHn:; ':.=::=;t ::::::::
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiHlcados:
1. Estamos CIENTES ae que:

:iã;E:HE;H.=::==v==:==.= ;=u=;==::.=::;::n= ;===
l iR HBH :::: :::x ::: : :::;::

Ifl==lf=:.:':"-*l
=.:========T::== =fE !: :: : l:H: :=.*.'.'.~;,,

Jaguariúna, 06 de setembro de 2024

Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Assinatura
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UNTE
Eglg.Él!!ga:Q.GEBJ:NC IADOR :
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

!:çlaDETENTORA:

Nome: Raphael Carlos Voigt
CPF: 015.072.049-14 '
Cargo: Procurador

Telefone:(41) 3373-0048/ 3373-3030

E-mail: licitacao(êlvoigt.ind.br

Assinatura: RAI Vale

D1507204914 06f09f2a24

:8 ll ;="'"'''"'' Os'nKa

:

Cargcc Secretario Municipal de Meio Ambiente

Assinatura
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